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gessi Tavares de Carvalho, que tenho nomeado Governador e 
Capitão General da mesma Capitania, crear e mandar alli orga­
nizar uma Legião composta de tres armas, de Infantaria, Caval­
laria e Artilharia, segundo o plano, figurinos, e taLella de ven­
cimentos que com este baixam, assignados por Thomaz Antonio 
de Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias do Reino, encarregddo interinamente da 
Repartição dos Negocios Estrangeiro3 e da, Guerra, devendo 
entrar nesta Legião todas as pt'aças cbs Companhias de Dragões 
e Leaes Cuyabanos, que sou portanto servido abolir. O Conselho 
Supremo Militar o tenha assim entendido e expeça em conse­
quencia os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
22 de Janeiro de 1818. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

Plano de organização da nova Legião da Capitania de Matto 
Grosso 

A Legião da Capitania de Matto Grosso será composta de um 
Estado Maior, quatro Companhias de Caçadores, um Esquadrão 
de duas Companhias de Cavallaria, e um de Artilharia com seu 
Parque de quatro peças, calibre tres, cuja força total será o nu­
mero ele 488 praças e o de l~-36 cavallos, na fórma seguinte: 

ESTADO MAIOR DA LEGIÃO 

Commandante que será o Governador da Capi-
tania ........•................•.............. 

Tenente-Coronel. ............................. . 
Major ........................................ . 
Ajudante ...•.................................. 
Quartel-Mestre ............................... . 
Cirurgião-Mór ................................. . 
Ajudante do dito .............................. . 
Porta Estandarte ...........•.................. 
Corneta-mór ...............................•... 

llom. Cav. 

2 
l 
l 

3 
2 
1 
1 

10 8 
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CORPO Tll~ CAÇADORES 

Fo!'ça de cacla Companhia 

Homens. 

Capitão............................................ 1 
Tenente............................................ 1 
Alferes........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
} 0 s~lrgentO , , , , , •,, .... ,. o o • •, ••• o • •,. •. • • • • • •. •.,. } 

2° Sargento.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
For1·iel...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
Cabos.............................................. 4 
Anspeçadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Corneta............................................ l 
Soldal~Os. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 

75 
Mais tres Companhias a 75. . • . • • • • . . . . . . . . . . • . . • . . . . 225 

300 
ESQUADRÃO DE CA VALLARIA 

Força de cada Companhia 

Hom. Cav. 

Capitão .....................•.................. 
Tenente ..................••................... 
Alferes ....................................... . 
Sargento .......•................•.•........... 
Forriel ....................................... . 
Cabos ........................................ . 
Anspeçadas ..........•......................•. 
Trombetas .................................... . 
Soldados ..................................... . 

Mais uma Companhia ......................... . 

Comparill,ia de Artilharia 

1 
1 
1 
1 
1 
4 
4 
1 

50 

64 
64 

128 

1 
1 
1 
1 
1 
4 
4 
1 

50 -
64 
64 

128 

Homens. 

Capitão............................................. 1 
}o Tenente......................................... 1 
2° Tenente.......................................... 1 
Sargento............................................. 1 
Forrie1............................................. 1 
Cabos ........ ;. . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . 4 
Tambor............................................. 1 
Soldados .........•............................. ,... 40 

50 

D 
( t ~ 
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RECAPITULAÇÃO 

IIom. Cav. 

Estado-Maior da Legião •.......•......•....... 
Força do3 Caçadores .......................... . 

lO 8 
~wo 

Esquadrão de Cavallaria .............••....•.• 128 128 
Artilharia .......•............•..........•... 50 

488 136 

Palacio do Rio de Janeiro 22 de Janeiro de 1818.- Thomaz 
A.ntonio de Villonova Portugal. 

TABELLA DE SOLDOS PARA A NOVA LRGL\.0 DA CAPITANIA DE 
:\IATTO GROSSO 

Tenente-Coronel. .......................•• 
Major .....•..•........•.•..•.........•... 
.AJudante ....•............................ 
Quartel-i\Iestre ..•..................•.•... 
Cirurgião-l\lór ..........••...........•.•.. 
Ajudante de Cirurgia .................... . 
Porta Estandarte ........•.•..•........... 
Corneta-Mor .....•.......•..•............ 

Por dia, Por mez 

k333)':J 
$333t,~ 

65$000 
55$000 
24$000 
20$000 
20$000 
6$000 

10$000 
10$000 

CA VALLARIA ARTILHARIA E CAÇADORES 

Capitão .....••...•........•..............• 
Tenente ....•........................•... 
Alferes ..•.•.•..............•............. 
lo Sargento •......•..•. • . · .. · · . · · • · • · · · · • 
2° Dito .........•..•.•.................... 
Forriel .............•.......•••.......... 
Cabo de esquadra •...••.....•..•.........• 
Anspeçada .....•.....•........•...•..•... 
Tro1nbet\l ........•......••....•.....••... 
Corneta .....•••....•.......••.....•.•.•.. 
Tambor ......................••....•....• 
Soldados ..•.......•................•...•• 

$400 
$360 
$333~~ 
$120 
$100 
$33:3'1:; 
$160 
$100 
$090 

32$000 
20$000 
18$000 
12$000 
10$800 
10$000 
3$600 
3$000 

10$000 
4$800 
3$000 
2$700 

OBSERVAçÃo.- Todos os Officiaes a quem pelo seus exercícios, 
se dever dar cavallos, terão aquelles que por lei lhe são permet­
tidos recebendo de forragem para cada um 400 réis por dia, sendo 
obrigados não só a sustentai-os, como fazel-os arreiar, curar e 
ferrar. 

Todas as praças receberão nas épocas determinadas o compe­
tente fardamento, e semestres na conformidade do regulamento 
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com as alteeaçõcs de uniformes~ que forem approYa.:los por Sm.lt 
Magestade. · 

Nesta regulação de soldos não lleverã_o ser comprehendidos 
aquelles indivíduos que o percebem m<uor sem que passei? a 
outros postos, que ex:ceda,m ao que actualmente !'ecebem; porem, 
logo que passem a novas patentes c o seu.venc1mento exceda ao 
actual, entãr) deverão ser regnlados n<t forma do plano. Püla­
cio do lUo de Janeiro 22 de Janeiro de 18W.- Thoma:; A.ntonio 
de 'Víllanova Portugal. 

DECRETO -DE :l2 ])g .L\XEIRO DE 1818 

Crê~t n~ AcaJemia ltenl J\Iilitar Jest:t C•írte um Cfabinete de proJuctus <Te .\Iin"­

r;llog-ia e Jfistorh Xatural. 

Tendo em contemplação os bons serviço> (1ue mo tem prestado 
F r . .José da Costa e Azevedo no logar de lente da cadeira de his­
toria natural mt Academia Real Militar desta Côrte, de que tem a 
propriedade, e convindo ao meu real serviço que elle passe 
para a Cadeira de Mineralogia na mesma Academia; sou servido 
nomeai-o lente proprietario desta cadeira com o ordenado corres~ 
pondente ; havendo, outrosim por bem conceder-lhe a adminis­
traçrio e inspecção do Gabinete dos prod.uctos de Mineralogia e 
Hlstoria Natural, que hei por lJem crear na mesma Academia, a 
qual servirá com a gratificação annual de 150$000 por este cargo, 
além do ordenado de sua cadeira. Thomaz Antonio de Villanova 
Portugal, do meu Consolho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios do Reino, encarrega,do interinamente da Repartição dos 
Negocios Estrangeiros e da Guerra, o tenha assim entendido e o 
fa,ça executar com os despachos nece:ssarios. Palacio do Ri0 de 
Janeiro em 22 de Janeiro de 1818. 

Com a rubrica de Su<t Magestade. 

ALVARA- DE 26 DE JANEIRO DE 1818 

Eu El-Rei faço saber aos que este Alvará com força de Lei vi­
rem, que attendendo a que a prohibiçã.o do commercio de escra­
vos em todos os portos da Costa d' Afric'1 ao norte do Equador, 

l) / 
I 0 '-f 




